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1. Sumário  

 

O presente relatório consubstancia os resultados da auditoria realizada ao Hospital 
do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, doravante designado por HPD, 
relativa à prorrogação do contrato de fornecimento de fluidos medicinais de 2003 
e eventuais fornecimentos no corrente ano, em cumprimento do Despacho do Juiz 
Conselheiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, de 
20.04.2005. 

A acção teve como objectivo a verificação da legalidade da prorrogação do 
referido contrato celebrado em 2003, da execução do mesmo no ano de 2004 e 
eventuais fornecimentos no ano de 2005. 

Da auditoria realizada, e na sequência dos elementos observados, verificou-se a 
existência de violação de normas que pelo seu objecto e finalidade têm natureza e 
incidência financeiras, concluindo-se pela existência de indícios da prática de 
eventuais infracções financeiras.  

As principais conclusões da auditoria, resultantes dos pontos fracos observados, 
foram as seguintes: 

• não foram respeitados os princípios legalmente previstos para a aquisição 
de bens e serviços, uma vez que a mesma não foi antecedida de qualquer 
procedimento pré-contratual (desde o levantamento da necessidade 
devidamente fundamentado e quantificado, até à selecção); 

• não foram efectuados registos do cabimento de verba prévios à assunção 
dos compromissos; 

• foram autorizadas despesas no valor total de 1.263.469,42 euros, sem que 
a respectiva autorização fosse emanada pelo órgão competente (vide 
Quadro IV). 

As observações/conclusões da auditoria suscitaram determinadas recomendações, 
designadamente: 

• O Serviço deverá promover o cumprimento das normas relativas à 
escolha dos procedimentos pré-contratuais, diligenciando atempadamente 
o lançamento dos concursos de aquisições de bens. 

• O Serviço deverá observar as normas respeitantes à tramitação legal na 
realização das despesas, de modo a que seja verificado o cabimento de 
verba antes da assunção dos compromissos. 
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• O Serviço deverá observar as normas que determinam a competência 
para a autorização da despesa, bem como as normas e regras da 
contabilidade pública, designadamente no que respeita à assunção, 
autorização e pagamento das despesas públicas. 



  
 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores 

Auditoria ao Fornecimento de Fluidos Medicinais ao HPD (05/118.5) 
 
 

- 6 - 

 

2. Introdução 

2.1. Relação dos Responsáveis 

No período compreendido entre 01/01/2004 e a data da realização dos trabalhos de 
campo desta auditoria, 28 de Abril de 2005, os responsáveis do HPD foram os 
seguintes: 

 

Quadro I: Relação dos Responsáveis 

Euros

Armando Ademar Monteiro 
Anahory Director Av. D. João III n.º 18-A 1.º Esq.  

9500 - Ponta Delgada 56.744,08

António Vasco Vieira Neto 
Viveiros Administrador Delegado Rua Dr. José Vieira, 4          

9560 - Lagoa 55.570,01

Rui San-Bento Sousa Almeida* Director Clínico Av. António Borges, 1 - B       
9500 - 441 Fajã de Baixo 92.104,70

Candida Maria Costa Benevides 
Castanheira Cruz Enfermeira Directora Rua da Piedade, n.º 59         

9500 - Ponta Delgada 51.010,36

Fonte: Relação Nominal dos Responsáveis referente a 2004 e Secção de Pessoal do HPD

* Substituído por Isabel Maria Oliva Teles de Gouveia e Cássio, nomeada, em regime de comissão de serviço, com efeitos a 17 de Dezembro de 2004 (Despacho do SRAS
n.º 27/2005, de 11 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial , II Série, n.º 2, de 11 de Janeiro).

Vencimento Anual 
LíquidoIdentificação Cargo Residência

 

2.2. Condicionantes e limitações da acção 

Durante o trabalho de campo desenvolvido, a equipa deparou-se com algumas 
dificuldades na obtenção de documentos e informações, verificando-se que dos 
elementos solicitados, previamente, “in loco” e a posteriori, nem todos foram facultados 
em tempo útil. 

Não obstante os constrangimentos daí decorrentes, o empenhamento, disponibilidade e 
colaboração dos funcionários e do Administrador-Delegado do HPD na obtenção desses 
mesmos elementos e informações, permitiram a realização do trabalho previsto, ainda 
que não na sua plenitude. 
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2.3. Enquadramento 

Deu entrada nesta Secção Regional do Tribunal de Contas o processo referente ao 
contrato de aquisição de bens, que tinha por objecto o fornecimento de fluidos 
medicinais durante o ano de 2004, celebrado entre o HPD e a empresa Air Liquide 
Medicinal, S.A.1. 

Aquando da fiscalização prévia do contrato, verificou-se o seguinte: 

• O processo foi remetido para fiscalização prévia em 17/03/2005 e devolvido, 
para complemento de instrução, em 22/03/2005; 

• No contrato é estipulado que o seu objecto «consiste no fornecimento de 
fluidos medicinais durante o ano de 2004»; 

• Relativamente ao fornecimento de fluidos medicinais em 2004, o Senhor 
Administrador-Delegado informou2 que «na sequência do atraso neste 
concurso, prorrogou-se o fornecimento com base no contrato anterior (visado 
pelo Tribunal de Contas)» pelo que «como existiu continuidade do 
fornecimento, não existe início da execução do contrato, mas sim prorrogação 
do contrato anterior»; 

• Por decisão de 21/04/2005, foi recusado o visto ao contrato em questão, uma 
vez que, com a celebração do mesmo o fornecedor comprometia-se a entregar 
bens que já tinham sido fornecidos. O objecto do contrato era, portanto, 
impossível. 

• Da consulta ao registo de processos submetidos a fiscalização prévia, 
verificou-se que o contrato prorrogado foi celebrado em 16/01/2003 e visado 
em 15/05/2003 (proc.º n.º 041/2003);  

O que importa reter é o seguinte: o contrato submetido a visto tinha por objecto o 
fornecimento de fluidos medicinais em 2004 (o prazo de execução do contrato teria o 
seu início em 01/01/2004 e termo em 31/12/2004). 

Ora, esse objecto era fisicamente impossível. 

O processo foi remetido já em 2005 e os fornecimentos relativos a 2004 foram 
efectuados ao abrigo da prorrogação de um contrato anterior. Assim, nada há a fornecer 
em execução do referido contrato (processo de aquisição n.º 16/2003, que deu origem ao 
processo de visto n.º 027/2005), uma vez que, com a sua celebração o fornecedor 
comprometia-se a entregar bens que já tinham sido fornecidos. 

                                                 
1 Ofício s/n, de 16 de Março de 2005. 
2 Ofício n.º S-HDES/2005/1216, s/d.   

Da verificação preliminar do processo, surgiu a necessidade de se proceder à sua devolução, a fim de que o Serviço, entre outras 
questões, esclarecesse a «legalidade do procedimento pré-contratual e do próprio contrato, na medida em que, face ao período 
de execução do mesmo, à data da publicação do anúncio do concurso o objecto do contrato era já parcialmente impossível» 
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3. Observações da Auditoria 

De acordo com o âmbito material da presente auditoria foi verificada a prorrogação do 
contrato de aquisição de bens, celebrado entre o HPD e a empresa Air Liquide 
Medicinal, S.A., em 16 de Janeiro de 2003, tendo como objecto o fornecimento de 
fluidos medicinais ao referido hospital durante o ano de 2004 e eventualmente no ano de 
2005. 

No entendimento do HPD, os referidos fluidos medicinais foram fornecidos pela Air 
Liquide Medicinal, S.A., tendo por base a prorrogação de contrato anteriormente 
celebrado (16 de Janeiro de 2003), a fls. 6 e 7. 

Observa-se, no entanto, que o referido contrato não previa a sua prorrogação, não tendo 
sido submetido a fiscalização prévia qualquer adicional ao mesmo. 

Com efeito, o fornecimento destes mesmos bens, no ano de 2003, estava legitimado por 
contrato visado por esta Secção Regional em 15/05/2003 (Proc. n.º 041/2003), nos 
termos e para os efeitos do respectivo título contratual e restantes documentos do 
processo concursal, de fls. 8 a fls.12, com um período de vigência de um ano, não 
estando prevista qualquer prorrogação do mesmo3. 

Tendo em atenção o levantamento das necessidades feito aquando da preparação do 
processo de aquisição n.º 23/2002, e posteriormente, do processo de aquisição n.º 
16/2003, de fls. 13 a fls. 15, verifica-se que o fornecimento em causa implicaria o 
montante anual aproximado de 950.000 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

Nesse sentido, a competência para autorizar a despesa, e consequentemente para a 
escolha prévia do procedimento caberia ao SRAS, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 9.º do DLR n.º 41/2002/A, de 23 de Dezembro4. 

Ao CA do HPD competia, nos termos do artigo 20.º do DRR n.º 12/90/A, de 20 de 
Março, definir os princípios fundamentais que devem enformar a organização e 
funcionamento do hospital, bem como acompanhar a sua execução e proceder à 
respectiva avaliação periódica. 

Da análise realizada no decurso do trabalho de campo e dos contratos anteriormente 
remetidos a esta Secção Regional para efeitos de fiscalização prévia (Procs. de visto n. os 
041/2003 e 027/2005), resulta que:  

                                                 
3 O único documento relativo a este fornecimento para o ano de 2004, é uma carta da empresa Air Liquide Medicinal, S.A., 

datada de 29/12/2003, de fls. 16 a fls. 18, na qual se refere que a «actualização de preços para 2004, para a maioria dos nossos 
produtos, não ultrapassará a taxa de inflação prevista pelo Governo. O Oxigénio Medicinal Líquido não sofrerá qualquer 
actualização».  
Nesse documento são igualmente apresentadas as condições de fornecimento para o ano de 2004, que considerariam validadas 
se nada fosse dito pelo HPD até 10 de Janeiro desse ano. 
Por despacho do Administrador-Delegado de 13/01/04, exarado na referida carta, foram autorizadas as condições de 
fornecimento propostas.  
No que respeita aos fornecimentos efectuados em 2005, não há qualquer documento que legitime essas aquisições, nem sequer 
qualquer levantamento das respectivas necessidades do HPD para este ano. 

4 Igual norma consta da alínea c) do artigo 9.º do DLR n.º 3/2004/A, de 28 de Janeiro e da alínea c) do artigo 9.º do DLR n.º 
8/2005/A, de 20 de Maio. 
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3.1. Procedimento pré-contratual aplicável 

No fornecimento em questão não foram respeitados os princípios legalmente previstos 
para a aquisição de bens e serviços, uma vez que não existiu qualquer processo de 
aquisição, devidamente registado, do qual constasse o levantamento dos bens, com a 
necessária fundamentação de facto e de direito que levasse à escolha do tipo de 
procedimento a seguir, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de Junho. 

Com efeito, o fornecimento dos referidos fluidos medicinais foi efectivamente 
executado no decurso do ano de 2004 e período decorrido de 2005, e a respectiva 
assunção de despesas encontra-se ferida de ilegalidade uma vez que houve preterição do 
procedimento pré-contratual aplicável. 

Ora, de acordo com o valor supra referido (950 000 euros), e face ao disposto na alínea 
b) do artigo 190.º do referido diploma, o fornecimento em causa deveria ter sido 
precedido de concurso público internacional. 

As ilegalidades no âmbito das regras estabelecidas para a escolha dos tipos de 
procedimento pré-contratual existentes (que constituem um aspecto essencial do regime 
da realização das despesas públicas com a locação, aquisição de bens e serviços e 
empreitadas de obras públicas, e da respectiva contratação pública), podem ter 
relevância financeira. Da sua aplicação mais ou menos adequada, poderão decorrer 
alterações no resultado financeiro dos actos e contratos em causa5. 

Como regra, e a fim de concretizar os princípios da legalidade, da transparência, da 
igualdade e da concorrência, que enquadram e orientam o regime da formação dos 
contratos, a sua celebração deve ser antecedida de procedimento concursal, ou de outro 
mais simplificado, com base no respectivo valor. 

O comportamento verificado afecta, em especial, o princípio da concorrência6. 

Efectivamente, o sentido geral das distorções decorrentes da aplicação incorrecta do 
regime é o da restrição do leque de entidades proponentes, em resultado da omissão de 
procedimentos. 

Decorre do exposto que a ilegalidade respeitante à preterição do procedimento pré-
contratual aplicável, poderá estar a afectar os resultados financeiros do HPD, em função 
da restrição concorrencial e da sua eventual influência negativa. 

Tal facto, da responsabilidade do CA, é passível de configurar a violação de normas 
sobre a assunção, autorização e pagamentos de despesas públicas e compromissos, a 
qual envolve responsabilidade sancionatória (cfr. alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da 
LOPTC). 

                                                 
5 Tais efeitos serão tendencialmente, e por natureza, no sentido do prejuízo para o património público em causa, uma vez que a 

omissão dos procedimentos aplicáveis para a escolha do co-contratante afecta o conteúdo financeiro das “propostas”, pela 
ausência ou reduzida competitividade, no sentido do seu agravamento. 

6 Cfr. Artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. 
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Sempre se poderia dizer que, desde há já alguns anos a esta parte, aparece somente um 
concorrente no que respeita ao fornecimento de fluidos medicinais na RAA, a saber a 
empresa Air Liquide Medicinal, S.A.. Contudo, só mediante o recurso, em tempo, a um 
procedimento concursal, e da efectiva ausência de concorrentes poderia o serviço provar 
o não desrespeito pelos princípios supra referidos. 

Em sede de contraditório, o HPD “(…) reconhece a factualidade apurada no ponto 2., 
p. 8, nomeadamente no que se refere à inexistência de cláusula escrita de prorrogação 
do contrato celebrado a partir do procedimento n.º 23/2002, anterior ao Concurso 
Público n.º 16/2003…”, ao que acrescenta “(…) para efeitos de apuramento de 
eventuais responsabilidades, não se mostra crucial dissociar todos os actos praticados 
antes do Visto, como se ele nunca tivesse existido(…)”, motivo pelo qual mostra 
discordância com o referido no ponto 2., p. 9, quando é referido que “(…) não existiu 
qualquer processo de aquisição (…)”. 

O HPD refere ainda que, “(…) É lícito, pois, concluir que a circunstância geradora da 
recusa do visto foi motivada por um elemento exógeno às diversas fases do 
procedimento, a saber: a delonga na ultimação do procedimento com a impossibilidade 
de renovação do contrato, gerando a consequente nulidade por impossibilidade do 
objecto negocial (…)”, e conclui afirmando que “(…) O procedimento foi, portanto, 
efectivamente realizado ainda que inquinado por nulidade superveniente do contrato 
(…)”. 

Da análise das alegações apresentadas, verifica-se que os serviços não contraditam, na 
essência, o afirmado. Reconhecem o atraso na conclusão do procedimento que teria por 
objecto a contratualização do fornecimento para 2004, a qual só veio a verificar-se já 
em Dezembro desse ano e a ser remetida para visto em 2005, quando já nada havia a 
fornecer ao abrigo da execução do mesmo, motivo pelo qual o contrato celebrado em 
13/12/2004 nunca poderia ser título adequado para despesas anteriores a essa data. 

Já a referência ao princípio do interesse público e à necessidade da continuação da 
prestação do fornecimento de um bem imprescindível ao funcionamento de uma 
unidade hospitalar, mostra-se contraditória, na medida em que a tal situação, por esse 
mesmo motivo, deveria ter sido dada uma atenção redobrada, e o que se constata é que a 
mesma foi criada pelo Serviço, que não acautelou devidamente o planeamento, 
lançamento e respectivo andamento do processo, a fim de evitar uma pré-ruptura. 

Da análise das alegações retira-se que não foram apresentados argumentos ou factos 
novos que justifiquem qualquer alteração ao que havia sido concluído.  

Efectivamente, tal situação resulta inclusive do documento junto ao processo pelo 
próprio hospital, a fls. 922 e 923, onde é referido que “(…) os actos praticados pela V. 
instituição para além do concurso público n.º 16/2003 são nulos por preterição de 
formalidades essenciais (inexistência de procedimento concursal) e por incompetência 
absoluta (inexistência da necessária autorização da entidade competente), nos termos 
do artigo 133.º, n.º 1 e n.º 2, al. b) e al. f) do Código do Procedimento Administrativo. 
Ora, a nulidade dos actos administrativos não permite a ratificação, revogação ou 
qualquer outro tipo de sanação do acto (cfr. atigo 137.º, n.º 1 do CPA) (…). Todavia, o 
regime jurídico da nulidade possibilita salvaguardar os efeitos jurídicos dos actos 
nulos, atendendo ao factor tempo e a princípios superiores que reclamam especial 
tutela, como decorre do artigo 134.º, n.º 3 do CPA. (…)7”. 

                                                 
7 Em 26 de Julho de 2005 foi proferido despacho pelo SRAS, no sentido de autorizar, nos termos do artigo 4.º, n.º 2 do DLR n.º 

14/2003/A, de 27 de Março, a contratação de oxigénio líquido ao abrigo das regras do direito privado. 
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Independentemente do alegado no que respeita à salvaguarda dos efeitos jurídicos dos 
actos nulos, mantêm-se as infracções financeiras já relatadas aquando do anteprojecto.  

 

3.2. Registo de cabimento prévio à assunção dos compromissos 

Acresce que não foram efectuados registos do cabimento de verba prévios à assunção 
dos compromissos. 

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do DRR n.º 9/2004/A, de 26 de Março, 
que pôs em execução o ORAA para 2004, a assunção de compromissos exigia a prévia 
informação de cabimento dada pelos serviços de contabilidade no respectivo documento 
de autorização para a realização da despesa. 

Por outro lado, refere a alínea e) do n.º 2 do artigo 26.º do DRR n.º 12/90/A, de 20 de 
Março que, compete ao Administrador-Delegado, “assegurar a regularidade da 
cobrança das receitas e do pagamento das despesas do hospital”. 

Ora, o regime da administração financeira em vigor, assenta numa contabilidade de 
compromisso, pelo que, em momento anterior à constituição de uma obrigação, da qual 
resulte uma determinada despesa, o serviço é obrigado a confirmar se existe 
disponibilidade financeira. 

Todavia, esta confirmação só será fiável se, ao longo da gestão, forem sendo registados 
os diversos compromissos, por actividade e com indicação da respectiva rubrica de 
classificação económica, e se, no início de cada ano económico, forem lançados os 
compromissos que, assumidos em anos anteriores, irão ser pagos nesse ano. 

No HPD, e no que respeita ao fornecimento em causa, não se mostra efectuada a 
respectiva cabimentação orçamental, desrespeitando-se, assim, o disposto no n.º 3 do 
artigo 5.º do diploma supra referido e nos n.os 2 e 4 da Lei n.º 79/98, de 24 de 
Novembro. 

Neste sentido, a ausência de registos de cabimento de verba prévios à assunção dos 
compromissos é susceptível de ser configurada como violação de normas sobre a 
assunção, autorização e pagamentos de despesas públicas e compromissos, a qual 
envolve responsabilidade sancionatória (cfr. alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da 
LOPTC), sendo os responsáveis o Administrador-Delegado, António Vasco Vieira Neto 
Viveiros e a Directora dos Serviços Financeiros e Aprovisionamento, Maura Isabel 
Pereira de Medeiros. 

Quanto a esta matéria em sede de contraditório foi referido que “(…) No que concerne 
às despesas efectuadas não se pode concluir que tenha havido prejuízo para o erário 
público (…)”, e isto porque a rubrica financeira pela qual são contabilizadas as 
aquisições com fluidos medicinais (valor apurado em 2004 de 1.099.403,43 euros), 
abrange igualmente um vasto conjunto de outros produtos (verba inscrita nessa rubrica 
para 2004 de 5.270.420,00 euros). 
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O HPD acrescenta ainda que, “(…) A conclusão anterior não invalida a constatação de 
que a despesa orçamentada nessa rubrica tenha sido suficiente para o conjunto das 
aquisições nela contabilizadas (…)”, bem como que “(…) A  situação de insuficiência 
de cabimentação relativa às aquisições previstas para 2004 era previsível, tal como se 
alertou na Memória Descritiva (p.1 a 39 do orçamento do HDES para 2004 (…)”. 

Nas suas alegações o HPD não veio apresentar qualquer novo argumento ou facto que 
alterem a situação inicialmente analisada e as respectivas conclusões, antes confirmando 
uma prática reiterada de assunção de encargos sem cabimento orçamental, quase que se 
desculpabilizando por essa situação em virtude de a mesma ser evidente na “maioria – 
senão todas – as unidades de saúde da RAA” e referida “nos vários pareceres sobre as 
Contas da Região Autónoma dos Açores”. 

A verificação de situações ilegais, bem como a sua prática generalizada não as 
legitimam, com efeito, e no que respeita a esta matéria, a entidade competente para a 
autorização da despesa deve estar munida de todas as informações contabilísticas 
necessárias à concretização do acto ou contrato, isto é, deve ter informação relativa à 
classificação económica da rubrica orçamental que vai suportar a despesa, a sua dotação 
global e o seu saldo disponível, devendo os serviços de contabilidade cativar 
imediatamente a importância da despesa em causa.  

Verificou-se, no caso presente, que não foi dado o tratamento adequado à informação 
relativa à execução orçamental, traduzido na omissão do procedimento de 
cabimentação, não constando qualquer evidência documental da sua existência. 

Este comportamento não assegura a função ou utilidade que a informação sobre 
existência de verba deve desempenhar, no conjunto dos instrumentos de gestão e de 
controlo orçamental, e dificulta a avaliação do cumprimento do disposto nas referidas 
disposições regulamentares, pelo que se mantêm todas as conclusões anteriormente 
relatadas. 
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3.3. Competência para autorizar despesas no âmbito da aquisição de bens 

Além disso, os bens em causa foram adquiridos e facturados, sem que a respectiva 
autorização da despesa fosse emanada pelo órgão competente que, face ao valor supra 
referido caberia ao SRAS, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 9.º do DLR n.º 
41/2002/A, de 23 de Dezembro8. 

Segundo o artigo 53.º do DLR n.º 28/99/A, de 31 de Julho, enquanto não forem criadas 
e activadas as USI, os hospitais mantêm a posição orgânica e funcional prevista no DRR 
n.º 12/90/A, de 20 de Março, e respectiva legislação complementar, pelo que, e de 
acordo com o artigo 1.º do supracitado Decreto Regulamentar, são unidades prestadoras 
“de cuidados de saúde diferenciados, tendo por objectivo o diagnóstico, tratamento e 
reabilitação de indivíduos doentes que deles careçam”. 

Tratam-se, pois, de pessoas colectivas de direito público, dotadas de autonomia 
administrativa e financeira, superintendidas e tuteladas pelo SRAS. 

Actualmente, é composto pelos seguintes órgãos:  

• Órgão de administração: CA, presidente do CA ou director e 
administrador-delegado; 

• Órgão de direcção técnica: director clínico e enfermeiro director de 
serviço de enfermagem; 

• Órgão de apoio técnico: Conselho Técnico, Comissões Médica, de 
Enfermagem e de Farmácia e Terapêutica; 

• Órgão de participação e consulta: Conselho Geral. 

 
Para além do presidente ou director e do administrador-delegado, integram o CA o 
director clínico e o enfermeiro director do serviço de enfermagem, 

A competência para autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços, uma vez que 
se trata de um organismo com autonomia administrativa e financeira, tem como limite o 
valor de 200.000 euros9. 

Quando a realização de uma despesa nas áreas supra referidas for superior àquele valor 
(200.000 euros), mas inferior a 1.000.000 euros, a competência para autorizar a sua 
realização pertence ao SRAS. 

Competência essa que pode, no entanto, ser delegada e subdelegada, nos termos dos 
respectivos decretos regulamentares regionais, aplicáveis em cada ano10, o que não se 
verifica.  

                                                 
8 Igual norma consta da alínea c) do artigo 9.º do DLR n.º 3/2004/A, de 28 de Janeiro e da alínea c) do artigo 9.º do DLR n.º 

8/2005/A, de 20 de Maio. 
9 Cfr. alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º do DLR n.º 41/2002/A, de 23 de Dezembro, alínea b) do artigo 9.º do DLR n.º 3/2004/A, de 

28 de Janeiro e alínea b) do artigo 9.º do DLR n.º 8/2005/A, de 20 de Maio. 
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Em 2004 e 2005 houve assunção de despesa com o presente fornecimento no valor de 
1.263.469,42 euros, respectivamente, 1.099.403,43 euros e 164.065,99 euros. 

Do montante apurado verifica-se que o Administrador-Delegado autorizou 402.989,21 
euros e a Directora dos Serviços Financeiros e Aprovisionamento 860.306,10 euros11, 
sem que tivessem competência para o efeito, pelo que os respectivos actos são ilegais. 

Das competências específicas do administrador-delegado, previstas no artigo 27.º do 
DRR n.º 12/90/A, de 20 de Março, destacam-se as seguintes: 

• Adjudicar os concursos ou consultas para aquisição de bens de consumo 
e prestação de serviços12; 

• Autorizar despesas com aquisições de bens ou prestações de serviço até 
ao valor máximo permitido aos órgãos dirigentes de organismos com 
autonomia administrativa. 

Daí resulta que, no âmbito da respectiva competência específica, não se enquadra a 
presente situação.  

Também no que respeita às competências da Directora dos Serviços Financeiros e 
Aprovisionamento, e apesar de haver deliberação do CA, a fls. 21 e 22, delegando-lhe 
competência no âmbito da aquisição de bens e serviços, também esta não se enquadra 
na presente situação. 

Em ambas as situações, não existe competência própria nem delegada para assumir e/ou 
autorizar a despesa em causa, não se enquadrando, igualmente, o presente fornecimento 
na autorização de despesa até aos limites previstos no despacho de adjudicação, na 
medida em que, como já foi referido, não foi o mesmo precedido de qualquer 
procedimento pré-contratual (concurso ou consulta). 

Conclui-se, igualmente, pela ilegalidade de todos os actos de autorização para a 
realização das despesas com a presente aquisição de bens, praticados pelo 
Administrador-Delegado e pela Directora dos Serviços Financeiros e 
Aprovisionamento, uma vez que é ao SRAS que, por lei, se encontra atribuída a 
competência para autorizar a mesma, nos termos dos decretos legislativos regionais 
aplicáveis em cada ano, o que configura a violação de normas sobre a assunção, 
autorização e pagamentos de despesas públicas e compromissos, a qual envolve 
responsabilidade sancionatória (cfr. alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC). 

Da análise das alegações apresentadas, que se encontram digitalizadas na íntegra no 
Anexo XII, não se retira qualquer alteração às conclusões anteriormente formuladas, 
com efeito como já acontecera no ponto 3.1., resulta de documento junto pelo HPD, a 
fls. 922 e 923, a inexistência da necessária autorização da entidade competente, 
acrescendo que tal situação de nulidade não é passível de ratificação por parte do SRAS. 
                                                                                                                                               

10 Cfr. artigo 17.º do DRR n.º 9/2004/A, de 26 de Março, que pôs em execução o ORAA para 2004. 
11 Houve igualmente assunção de despesa por parte da Técnica Superior Madalena Sampaio Correia, que não foi objecto de 

análise por ter sido considerado materialmente pouco relevante (145,09 euros), nos termos do n.º 2 do artigo 32.º do RSRA 
(Resolução n.º 2/2001-PG, de 28 de Maio). 

12 As despesas consideradas de consumo, cuja realização tenha sido precedida de concurso ou consulta, consideram-se autorizadas 
até aos limites constantes daqueles, pelos respectivos despachos de adjudicação. 
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4. Análise Documental 

Com o intuito de identificar as aquisições de fluidos medicinais, em 2004 e 2005 até à 
data desta auditoria, foi analisada a conta corrente do fornecedor Air Liquide Medicinal, 
S.A., bem como os respectivos documentos de suporte. 

A aplicação informática não permitiu aferir directamente o saldo desta conta aquando da 
realização dos trabalhos de campo, pelo que se procedeu ao seu cálculo. 

Conforme evidencia o Quadro II, nesta data, o saldo apurado atingia 1.880.172,36 euros 
e não haviam sido realizados pagamentos para liquidação da despesa assumida no 
período objecto de análise. 

Quadro II: Saldo da conta corrente 

Euros

Descrição Valor

Saldo em 31.12.2004 1.905.750,00
Facturas por pagar em 20.05.2005 166.512,45
Pagamentos efectuados em 2005* -192.090,09

Total 1.880.172,36
Fonte: Listagens de Facturas por Pagar e Listagens de Pagamentos 
* Pagamentos referentes a facturas de 2003  

Neste período, as aquisições ao abrigo do concurso público internacional n.º 23/2002 
(Processo de visto n.º 041/2003) totalizaram 1.263.424,88 euros, tendo-se verificado 
que foram ainda efectuados fornecimentos no montante de 45.786,74 euros através de 
ajustes directos, Quadro III. 

Quadro III: Aquisições - 2004 e 2005 

Euros

Descrição 2004 2005 Total

Concurso Público
Facturas 1.099.361,26 164.065,99 1.263.427,25
Notas de Crédito -2,37 0,00 -2,37

Sub-Total 1.099.358,89 164.065,99 1.263.424,88
Ajustes Directos
Facturas 47.614,76 2.446,46 50.061,22
Notas de Crédito -4.274,48 0,00 -4.274,48

Sub-Total 43.340,28 2.446,46 45.786,74
Notas de Crédito referentes a 2003 -4,74 0,00 -4,74

Total 1.142.694,43 166.512,45 1.309.206,88
Fonte: Contas Correntes da Sociedade Portuguesa Air Liquide Medicinal, S.A., referentes a 2004 e 2005  

No tocante às aquisições ao abrigo do referido concurso público, procedeu-se ao 
levantamento dos documentos que compõem o circuito da despesa referentes a este 
período, nomeadamente das notas de encomenda, das facturas e das notas de crédito, de 
fls. 63 a fls. 740, como se pode observar pelos Anexos I a IX. 
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Da análise das notas de encomenda constatou-se que a cabimentação orçamental não foi 
efectuada e que todas as despesas respeitantes às referidas facturas foram objecto de 
autorização no próprio ano, 1.263.469,42 euros, tendo os responsáveis sido os que 
constam do Quadro IV. 

Quadro IV: Autorização da Despesa 
Euros

Descrição 2004 2005 Valor

António Viveiros 402.443,43 545,78 402.989,21
Maura Medeiros 696.785,89 163.520,21 860.306,10
Madalena Correia 145,09 0,00 145,09
S/ assinatura 29,02 0,00 29,02

Total 1.099.403,43 164.065,99 1.263.469,42
Fonte: Notas de encomenda referentes a 2004 e 2005  

 

No entanto, é de salientar que, de acordo com o Serviço, nem todas as aquisições 
haviam, ainda, sido contabilizadas, dado o atraso no envio das facturas por parte do 
fornecedor. 

A importância que, embora comprometida, ainda não registada na contabilidade ascende 
a 152.307,58 euros e encontra-se evidenciada nos Anexos X e XI. 

Apesar de ter sido, insistentemente, solicitada a confirmação do efectivo fornecimento 
das correspondentes notas de encomenda, bem como da sua conexão com a prorrogação 
do contrato de fornecimento celebrado em 2003 e o envio dos respectivos documentos, 
até ao dia 27 de Maio do corrente ano, o Serviço não prestou qualquer esclarecimento 
sobre esta matéria. Assim sendo, não foi possível a identificação dos responsáveis pela 
autorização desta parcela da despesa. 
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5. Conclusões/Recomendações 

Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto, o anteprojecto do presente relatório foi remetido à entidade 
auditada, assim como aos responsáveis identificados individualmente. 

Na sua resposta, o HPD comentou as conclusões apresentadas no anteprojecto (ofício S-
HDES-2005/2689, de 14 de Julho de 2005), encontrando-se a mesma digitalizada no 
Anexo XII. 

Ao longo do relatório procedeu-se às transcrições e sínteses consideradas estritamente 
necessárias para a compreensão das apreciações feitas nos pontos n.os 3.1, 3.2. e 3.3., 
reservando para este capítulo os comentários de carácter genérico. 

A resposta do Serviço e de todos os responsáveis, dada pelo Administrador-Delegado 
do HPD, não aduziu argumentos nem apresentou factos novos que justifiquem a 
alteração do que havia sido concluído, pelo que se confirmam os resultados da auditoria 
e a generalidade das conclusões formuladas, bem como os respectivos responsáveis. 

À luz do que precede, e no que respeita à aquisição de serviços em análise, formulam-se 
as seguintes observações/recomendações: 

 

Ponto do 
relatório Observações Recomendações 

3.1 

Não foram respeitados os princípios 
legalmente previstos para a aquisição 
de bens e serviços, uma vez que a 
mesma não foi antecedida de qualquer 
procedimento pré-contratual (desde o 
levantamento da necessidade devi-
damente fundamentado e quantificado, 
até à selecção). 

O Serviço deverá promover o 
cumprimento das normas relativas à 
escolha dos procedimentos pré-
contratuais, diligenciando atempa-
damente o lançamento dos concursos de 
aquisições de bens. 

Sem prejuízo da escolha do 
procedimento pré-contratual em função 
do valor, as necessidades de aquisição 
de bens e serviços devem ser objecto de 
planeamento adequado, de forma a que 
sejam promovidos a concorrência e o 
acesso de novos co-contratantes. 
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Ponto do 
relatório Observações Recomendações 

3.2 

Não foram efectuados registos do 
cabimento de verba prévios à assunção 
dos compromissos. 

O Serviço deverá observar as normas 
respeitantes à tramitação legal na 
realização das despesas, de modo a que 
seja verificado o cabimento de verba 
antes da assunção dos compromissos. 

A assunção de compromissos exige a 
prévia informação de cabimento, no 
respectivo documento de autorização 
para a realização da despesa, prestada 
pelos serviços financeiros, onde deverá 
constar o saldo disponível e residual, 
com indicação da despesa emergente a 
cativar, a fim de evitar a insuficiência 
de verba para fazer face aos 
compromissos assumidos.  

3.3 

Foram autorizadas despesas no valor 
total de 1.263.469,42 euros, sem que a 
respectiva autorização da despesa 
fosse emanada pelo órgão competente 
(vide Quadro IV). 

O Serviço deverá observar as normas 
que determinam a competência para a 
autorização da despesa constantes do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, 
bem como, as normas e regras da 
contabilidade pública, designadamente, 
no que respeita à assunção, autorização 
e pagamento das despesas públicas. 

 



  
 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores 

Auditoria ao Fornecimento de Fluidos Medicinais ao HPD (05/118.5) 
 
 

- 19 - 

6. Eventuais Infracções Financeiras 

Inventariadas as conclusões, enunciam-se as situações que indiciam eventuais 
infracções financeiras, decorrentes da prática dos factos relatados na presente auditoria, 
bem como as normas violadas e os respectivos responsáveis. 

Ponto do Relatório 3.1 

Descrição 
Aquisição de bens à empresa Air Liquide Internacional, S.A., para o ano de 2004 (1.099.358,89 euros) e 
período decorrido do ano de 2005 - até 28 de Abril - (164.065,99 euros), não consubstanciada por qualquer 
suporte legal ou procedimento contratual, no montante global de 1.263.424,88 euros. 

Responsáveis 
Armando Ademar Monteiro Anahory; António Vasco Vieira Neto Viveiros; Rui San-Bento Sousa Almeida 
(ano de 2004); Cândida Maria Costa Benevides Castanheira Cruz ; Isabel Maria Oliva Teles de Gouveia e 
Cássio (ano de 2005).  

Norma infringida Artigos 7.º, 79.º e 190.º, alínea b), do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. 

Base legal Artigo 65.º, n.º 1, alíneas b) e d), da LOPTC. 

 

Ponto do Relatório 3.2 

Descrição Ausência de registos do cabimento de verba prévios à assunção da despesa. 

Responsáveis António Vasco Vieira Neto Viveiros; Maura Isabel Pereira de Medeiros 

Norma infringida Artigos 5.º, n.º 3 do DRR n.º 9/2004/A, de 26 de Março; 18.º, n.os 2 e 4 da Lei n.º 79/98, de 24 de Novembro; 
22.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho; 26.º, n.º 2, alínea e) do DRR n.º 12/90/A, de 20 de Março. 

Base legal Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 

 

Ponto do Relatório 3.3 

Descrição Autorização da despesa por orgão/entidade não competente para o efeito. 

Identificação do acto Notas de Encomenda (Anexos I a VIII) 

Responsáveis António Vasco Vieira Neto Viveiros (402.989,21 euros) e Maura Isabel Pereira de Medeiros (860.306,10 
euros). 

Norma infringida Artigos 9.º, n.º 1, alínea d) do DLR n.º 41/2002/A; 9.º, n.º 1, alínea c) do DLR n.º 3/2004/A, de 28 de Janeiro; 
23º, do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho. 

Base legal Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 
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7. Decisão 

Face ao exposto, aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e 
recomendações, nos termos do disposto nos artigos 50.º, n.º 1, 55.º e 107.º, n.º 1, alínea 
a), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

O Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada deverá, no prazo de trinta dias 
após a recepção do presente relatório, informar a Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas das diligências implementadas, no sentido de dar cumprimento às 
recomendações formuladas. 

Expressa-se ao Organismo auditado o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela 
colaboração prestada durante o desenvolvimento desta acção. 

São devidos emolumentos nos termos do n.º 1 artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de 
Maio, com a redacção dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do presente relatório ao Conselho de Administração do HPD e 
respectivos membros, assim como à Dra. Maura Medeiros, todos ouvidos em sede de 
contraditório. 

Remeta-se, igualmente, cópia deste relatório à Secretaria Regional dos Assuntos 
Sociais. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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8. Conta de Emolumentos 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo  
Proc.º n.º 05/118.5 

Fornecimento de Fluidos Medicinais 

Entidade fiscalizada: Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada 

Sujeito(s) passivo(s): Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada 
 

Com receitas próprias  X  
Entidade fiscalizada

Sem receitas próprias    
 

Base de cálculo 
Descrição Unidade de tempo (2) Custo standart (3) Valor 

Desenvolvimento da Acção: 

— Fora da área da residência oficial   € 119,99 € 0,00 

— Na área da residência oficial 88 € 88,29 € 7.769,52 

Emolumentos calculados  € 7.769,52 

 Emolumentos mínimos (4) € 1 585,80  

 Emolumentos máximos (5) € 15 858,00 
 

 

Emolumentos a pagar € 7.769,52 
Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)   

 Prestação de serviços  

 Outros encargos  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo € 7.769,52 
Notas 
(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, que aprovou o Regime 

Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, foi rectificado 
pela Declaração de Rectificação n.º 11-A/96, de 29 de Junho, e 
alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, e pelo artigo 95.º da 
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril.  

(4) Emolumentos mínimos (€ 1 585.80) correspondem a 5 vezes o 
VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do 
Tribunal de Contas), sendo que o VR (valor de referência) 
corresponde ao índice 100 da escala indiciária das carreiras de 
regime geral da função pública, fixado actualmente em € 317,16, 
pelo n.º 1.º da Portaria n.º 42-A/2005, de 17 de Janeiro.  

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 3 horas e 30 minutos 
de trabalho.  

(5) Emolumentos máximos (€ 15 858,00) correspondem a 50 vezes o 
VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do 
Tribunal de Contas), sendo que o VR (valor de referência) 
corresponde ao índice 100 da escala indiciária das carreiras de 
regime geral da função pública, fixado actualmente € 317,16, 
pelo n.º 1.º da Portaria n.º 42-A/2005, de 17 de Janeiro. 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do Plenário da 
1.ª Secção, de 3 de Novembro de 1999: 

— Acções fora da área da residência oficial ..............................€ 119,99

— Acções na área da residência oficial........................................€ 88,29

 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas de 
auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 56.º da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto, e do n.º 3 do artigo 10.º do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas. 
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9. Ficha Técnica 
 

Função Nome Cargo/Categoria

(Carlos Bedo)

(Jaime Gamboa Cabral)

(Maria da Graça Carvalho)

(Lígia Maria F. J. Neves)

E
xe

cu
çã

o

Técnica Verificadora Superior de 
2.ª Classe

C
oo

rd
en

aç
ão

Auditor-Coordenador

Técnica Verificadora Superior de 
2.ª Classe

Auditor-Chefe
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10. Anexos 
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Anexo I: Notas de Encomenda e Facturas – 2004 

Euros

Nota 
Encomenda Data Valor Autorização 

Despesa N.º Factura Data Valor

400024 07.01.2004 43,52 António Viveiros 42008638 31.01.2004 42,27
António Viveiros 42019141 31.08.2004 1,25

400034 07.01.2004 547,63 António Viveiros 42008637 31.01.2004 531,46
António Viveiros 42019140 31.08.2004 16,17

400134 07.01.2004 21,09 António Viveiros 42008633 31.01.2004 20,48
António Viveiros 42019137 31.08.2004 0,61

300144 08.01.2004 133,23 Maura Medeiros 432012121 31.03.2004 133,23
400204 09.01.2004 33,57 Maura Medeiros 42008634 31.01.2004 33,57
400214 09.01.2004 33,24 António Viveiros 42008635 31.01.2004 32,27

António Viveiros 42019138 31.08.2004 0,97
400224 09.01.2004 14,51 António Viveiros 42008636 31.01.2004 14,09

António Viveiros 42019139 31.08.2004 0,42
400234 09.01.2004 14,51 António Viveiros 42008639 31.01.2004 14,09

António Viveiros 42019142 31.08.2004 0,42
400244 09.01.2004 35,47 António Viveiros 42008645 31.01.2004 34,33

António Viveiros 42019146 31.08.2004 1,14
400254 09.01.2004 31.385,30 Maura Medeiros 42008627 31.01.2004 31.385,30
400274 13.01.2004 33,24 António Viveiros 42008642 31.01.2004 32,27

António Viveiros 42019143 31.08.2004 0,97
400284 13.01.2004 21,09 Maura Medeiros 42008644 31.01.2004 20,48

Maura Medeiros 42019145 31.08.2004 0,61
400294 13.01.2004 42,17 António Viveiros 42008643 31.01.2004 40,95

António Viveiros 42019144 31.08.2004 1,22
400304 13.01.2004 33.688,64 Maura Medeiros 42008626 31.01.2004 33.688,64
400324 14.01.2004 38,75 António Viveiros 42008647 31.01.2004 37,63

António Viveiros 42019147 31.08.2004 1,12
400334 14.01.2004 33,24 António Viveiros 42008648 31.01.2004 32,27

António Viveiros 42019148 31.08.2004 0,97
400384 16.01.2004 14,51 Maura Medeiros 42008646 31.01.2004 14,09

Maura Medeiros 42022839 27.09.2004 0,42
400394 16.01.2004 33,24 Maura Medeiros 42008649 31.01.2004 32,27

Maura Medeiros 42022887 29.09.2004 0,97
400424 20.01.2004 23.912,61 Maura Medeiros 42008629 31.01.2004 23.912,61
400434 21.01.2004 14,51 Maura Medeiros 42008650 31.01.2004 14,09

Maura Medeiros 42019169 31.08.2004 0,42
400444 21.01.2004 14,51 Maura Medeiros 42008651 31.01.2004 14,09

Maura Medeiros 42019168 31.08.2004 0,42
400454 21.01.2004 21,09 Maura Medeiros 42008655 31.01.2004 20,48

Maura Medeiros 42019167 31.08.2004 0,61
400474 22.01.2004 100,06 Maura Medeiros 42008658 31.01.2004 98,12

Maura Medeiros 42019179 31.08.2004 1,94
400484 22.01.2004 14,51 Maura Medeiros 42008654 31.01.2004 14,09

Maura Medeiros 42022900 29.09.2004 0,42
400494 23.01.2004 425,95 António Viveiros 42008653 31.01.2004 413,37

António Viveiros 42019166 31.08.2004 12,58
400504 23.01.2004 17.560,82 Maura Medeiros 42008628 31.01.2004 17.560,82
400514 26.01.2004 33,24 Maura Medeiros 42008657 31.01.2004 32,27

Maura Medeiros 42019160 31.08.2004 0,97
400524 26.01.2004 33,57 Maura Medeiros 42008656 31.01.2004 33,57
400544 26.01.2004 21,09 Maura Medeiros 42008662 31.01.2004 20,48

Total 108.318,91 108.318,30
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004 e respectivas notas de encomenda

Total
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Anexo II: Notas de Encomenda e Facturas – 2004 (cont.) 

Euros

Nota 
Encomenda Data Valor Autorização 

Despesa N.º Factura Data Valor

Transporte 108.318,91 Transporte 108.318,30
Maura Medeiros 42019158 31.08.2004 0,61

102704 27.01.2004 40,95 António Viveiros 432024485 11.10.2004 40,95
102714 27.01.2004 68,66 António Viveiros 432024503 11.10.2004 68,66
102724 27.01.2004 20,48 António Viveiros 432024487 11.10.2004 20,48
102734 27.01.2004 28,18 António Viveiros 432024489 11.10.2004 28,18
102744 27.01.2004 20,48 António Viveiros 432024493 11.10.2004 20,48
102754 27.01.2004 14,09 António Viveiros 432024520 12.10.2004 14,09
102784 27.01.2004 354,31 António Viveiros 432024499 11.10.2004 354,31
400554 28.01.2004 29,02 Maura Medeiros 42008661 31.01.2004 28,18

Maura Medeiros 42019178 31.08.2004 0,84
400564 28.01.2004 14,51 Maura Medeiros 42008659 31.01.2004 14,09

Maura Medeiros 42019152 31.08.2004 0,42
400574 28.01.2004 29,02 Maura Medeiros 42008660 31.01.2004 28,18

Maura Medeiros 42019151 31.08.2004 0,84
400584 29.01.2004 14,51 Maura Medeiros 432010361 29.02.2004 14,51
400594 30.01.2004 35,36 Maura Medeiros 415374 31.05.2004 13,82

Maura Medeiros 432013822 30.04.2004 21,54
400604 30.01.2004 16.813,55 Maura Medeiros 42008630 31.01.2004 16.813,55
400614 02.02.2004 21,09 Maura Medeiros 432010358 29.02.2004 21,09
400624 02.02.2004 12,29 Maura Medeiros 432012139 31.03.2004 12,29
400644 02.02.2004 33,24 Maura Medeiros 432010359 29.02.2004 33,24
400654 02.02.2004 33,24 Maura Medeiros 432010360 29.02.2004 33,24
400674 05.02.2004 3.789,66 Maura Medeiros 432010362 29.02.2004 3.789,66
400684 06.02.2004 18.681,73 Maura Medeiros 432010354 29.02.2004 18.681,73
400694 06.02.2004 14,51 Maura Medeiros 432010367 29.02.2004 14,51
400704 09.02.2004 33,24 Maura Medeiros 432010363 29.02.2004 33,24
400714 09.02.2004 33,24 Maura Medeiros 432010364 29.02.2004 33,24
104404 11.02.2004 21,09 Maura Medeiros 432010370 29.02.2004 21,09
400724 11.02.2004 365,09 Maura Medeiros 432010365 29.02.2004 365,09
400734 11.02.2004 21,09 Maura Medeiros 432010369 29.02.2004 21,09
104434 12.02.2004 14,51 S/ assinatura 432010368 29.02.2004 14,51
400784 12.02.2004 17.908,08 Maura Medeiros 432010355 29.02.2004 17.908,08
400804 13.02.2004 14,51 Maura Medeiros 432010372 29.02.2004 14,51
400824 16.02.2004 365,09 Maura Medeiros 432010375 29.02.2004 365,09
400834 16.02.2004 14,51 Maura Medeiros 432012153 31.03.2004 14,51
400844 16.02.2004 14,51 Maura Medeiros 432010374 29.02.2004 14,51
400854 16.02.2004 29,02 Maura Medeiros 432012152 31.03.2004 29,02
400864 16.02.2004 14,51 Maura Medeiros 432010373 29.02.2004 14,51
400884 19.02.2004 21,09 Maura Medeiros 432010379 29.02.2004 21,09
400894 19.02.2004 14,51 Maura Medeiros 432010371 29.02.2004 14,51
400954 19.02.2004 14,51 Maura Medeiros 432010376 29.02.2004 14,51
400964 19.02.2004 21,09 Maura Medeiros 432010380 29.02.2004 21,09
400984 20.02.2004 33,24 António Viveiros 432010381 29.02.2004 33,24
400994 20.02.2004 18.123,47 António Viveiros 432010356 29.02.2004 18.123,47
401004 23.02.2004 14,51 S/ assinatura 432010378 29.02.2004 14,51
401014 23.02.2004 365,09 António Viveiros 432010377 29.02.2004 365,09
401024 25.02.2004 14,51 António Viveiros 432012124 31.03.2004 14,51
401074 27.02.2004 66,49 António Viveiros 432012120 31.03.2004 66,49
401134 29.02.2004 18.681,73 António Viveiros 432010357 29.02.2004 18.681,73

Total 204.606,52 204.606,52
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004 e respectivas notas de encomenda

Total
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Anexo III: Notas de Encomenda e Facturas - 2004 (cont.) 

Euros

Nota 
Encomenda Data Valor Autorização 

Despesa N.º Factura Data Valor

Transporte 204.606,52 Transporte 204.606,52
401094 01.03.2004 14,51 António Viveiros 432012125 31.03.2004 14,51
401114 02.03.2004 14,51 António Viveiros 432012123 31.03.2004 14,51
401124 02.03.2004 33,24 António Viveiros 432012122 31.03.2004 33,24
401144 03.03.2004 14,51 Maura Medeiros 432012129 31.03.2004 14,51
401154 04.03.2004 14,51 Maura Medeiros 432012130 31.03.2004 14,51
401194 05.03.2004 14,51 Maura Medeiros 432012126 31.03.2004 14,51
401224 09.03.2004 14,51 Maura Medeiros 432012128 31.03.2004 14,51
301264 10.03.2004 800,84 Maura Medeiros 432012119 31.03.2004 800,84
401264 11.03.2004 365,09 Maura Medeiros 432012131 31.03.2004 365,09
401294 11.03.2004 33,24 Maura Medeiros 432012133 31.03.2004 33,24
401304 12.03.2004 38,75 Maura Medeiros 432012132 31.03.2004 38,75
401314 12.03.2004 33.627,11 Maura Medeiros 432012116 31.03.2004 33.627,11
401344 15.03.2004 14,51 Maura Medeiros 432012136 31.03.2004 14,51
401354 15.03.2004 21,09 Maura Medeiros 432012141 31.03.2004 21,09
401364 16.03.2004 425,94 Maura Medeiros 432012140 31.03.2004 425,94
401374 16.03.2004 29,02 Maura Medeiros 432012134 31.03.2004 14,51

Maura Medeiros 432012135 31.03.2004 14,51
401384 16.03.2004 132,98 Maura Medeiros 432012142 31.03.2004 132,98
401414 18.03.2004 63,26 Maura Medeiros 432012144 31.03.2004 63,26
401424 18.03.2004 33,24 Maura Medeiros 432012143 31.03.2004 33,24
401444 18.03.2004 21,09 Maura Medeiros 432012145 31.03.2004 21,09
401474 19.03.2004 21.297,17 Maura Medeiros 432012117 31.03.2004 21.297,17
401484 22.03.2004 66,48 Maura Medeiros 432012149 31.03.2004 33,24

Maura Medeiros 432012150 31.03.2004 33,24
401494 22.03.2004 21,09 Maura Medeiros 432012151 31.03.2004 21,09
401504 23.03.2004 14,51 Maura Medeiros 432012148 31.03.2004 14,51
401514 24.03.2004 486,78 Maura Medeiros 432012147 31.03.2004 486,78
401574 26.03.2004 35,36 Maura Medeiros 415669 31.05.2004 35,36
401584 26.03.2004 145,09 Maura Medeiros 432012154 31.03.2004 145,09
401594 29.03.2004 21.174,09 Maura Medeiros 432012118 31.03.2004 21.174,09
401604 30.03.2004 33,24 Maura Medeiros 432012156 31.03.2004 33,24
401614 01.04.2004 3.789,66 Maura Medeiros 432013823 30.04.2004 3.789,66
401634 06.04.2004 42,18 Maura Medeiros 432013824 30.04.2004 21,09

Maura Medeiros 432013828 30.04.2004 21,09
301684 07.04.2004 843,22 Maura Medeiros 432013821 30.04.2004 843,22
401644 07.04.2004 33.627,11 Maura Medeiros 432013820 30.04.2004 33.627,11
401694 12.04.2004 365,09 Maura Medeiros 432013825 30.04.2004 365,09
401704 13.04.2004 72,55 Maura Medeiros 432013827 30.04.2004 72,55
401714 13.04.2004 84,34 Maura Medeiros 432013826 30.04.2004 84,34
401734 19.04.2004 67,87 Maura Medeiros 432013831 30.04.2004 67,87
401744 19.04.2004 33,24 Maura Medeiros 432013832 30.04.2004 33,24
401754 19.04.2004 33,24 Maura Medeiros 432013833 30.04.2004 33,24
401784 12.04.2004 12.145,32 Maura Medeiros 432013819 30.04.2004 12.145,32
401804 21.04.2004 116,07 Maura Medeiros 432013835 30.04.2004 116,07
401814 21.04.2004 21,09 Maura Medeiros 432013834 30.04.2004 21,09
401824 22.04.2004 39.728,34 Maura Medeiros 432013818 30.04.2004 39.728,34
401834 23.04.2004 365,09 Maura Medeiros 432013829 30.04.2004 365,09
401924 30.04.2004 54,33 Maura Medeiros 415671 31.05.2004 54,33
401954 04.05.2004 425,94 Maura Medeiros 415670 31.05.2004 425,94

Total 375.421,47 375.421,47
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004 e respectivas notas de encomenda

Total
 

 



  
 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores 

Auditoria ao Fornecimento de Fluidos Medicinais ao HPD (05/118.5) 
 
 

- 4 - 

Anexo IV: Notas de Encomenda e Facturas - 2004 (cont.) 

Euros

Nota 
Encomenda Data Valor Autorização 

Despesa N.º Factura Data Valor

Transporte 375.421,47 Transporte 375.421,47
401974 06.05.2004 87,06 Maura Medeiros 42017662 30.06.2004 87,06
401984 06.05.2004 33.627,11 Maura Medeiros 415664 31.05.2004 33.627,11
401994 10.05.2004 54,33 Maura Medeiros 415673 31.05.2004 54,33
402054 13.05.2004 42,17 Maura Medeiros 415677 31.05.2004 42,17
402064 19.05.2004 42,17 Maura Medeiros 415674 31.05.2004 21,09
402084 21.05.2004 42,17 Maura Medeiros 415679 31.05.2004 42,17
402094 21.05.2004 101,56 Maura Medeiros 415678 31.05.2004 101,56
402104 24.05.2004 26.528,05 Maura Medeiros 415665 31.05.2004 26.528,05
402124 24.05.2004 26.901,68 Maura Medeiros 415662 31.05.2004 26.901,68
402134 24.05.2004 35,36 Maura Medeiros 42027960 30.11.2004 35,36
402174 27.05.2004 54,33 Maura Medeiros 42017657 30.06.2004 54,33
302364 28.05.2004 843,22 Maura Medeiros 415666 31.05.2004 843,22
302374 28.05.2004 107,50 Maura Medeiros 415615 31.05.2004 107,50
402184 28.05.2004 33,24 Maura Medeiros 42017658 30.06.2004 33,24
402194 28.05.2004 25.033,51 Maura Medeiros 415663 31.05.2004 25.033,51
402254 31.05.2004 87,06 Maura Medeiros 415672 31.05.2004 87,06
402204 02.06.2004 87,06 Maura Medeiros 42017660 30.06.2004 87,06
402214 02.06.2004 3.789,66 Maura Medeiros 42017659 30.06.2004 3.789,66
402464 02.06.2004 36.989,82 Maura Medeiros 42017655 30.06.2004 36.989,82
403014 02.06.2004 69,90 António Viveiros 42027673 30.11.2004 69,90
403194 05.06.2004 32,27 António Viveiros 42027680 30.11.2004 32,27
403124 06.06.2004 149,57 António Viveiros 42027677 30.11.2004 149,57
402224 08.06.2004 116,07 Maura Medeiros 42017661 30.06.2004 116,07
402234 08.06.2004 21,09 Maura Medeiros 42017665 30.06.2004 21,09
402264 11.06.2004 36.119,47 Maura Medeiros 42017652 30.06.2004 36.119,47
402274 11.06.2004 42,17 Maura Medeiros 2017664 30.06.2004 42,17
402294 14.06.2004 13.077,21 Maura Medeiros 42017651 30.06.2004 13.077,21
402304 16.06.2004 20,48 António Viveiros 42029167 09.12.2004 20,48
402314 16.06.2004 21,09 Maura Medeiros 42017668 30.06.2004 21,09
402324 17.06.2004 365,09 Maura Medeiros 42017666 30.06.2004 365,09
402334 17.06.2004 21,09 Maura Medeiros 42017667 30.06.2004 21,09
402344 18.06.2004 11.956,30 Maura Medeiros 42017653 30.06.2004 11.956,30
402384 22.06.2004 130,59 Maura Medeiros 42017670 30.06.2004 72,55

Maura Medeiros 42017672 30.06.2004 58,04
402394 23.06.2004 21,09 Maura Medeiros 42017671 30.06.2004 21,09
402404 23.06.2004 8.408,97 Maura Medeiros 42017654 30.06.2004 8.408,97
302804 25.06.2004 1.010,99 Maura Medeiros 42019446 31.07.2004 1.010,99
402414 29.06.2004 21,09 Maura Medeiros 42019448 31.07.2004 21,09
402424 29.06.2004 21,09 Maura Medeiros 42019447 31.07.2004 21,09
302994 30.06.2004 927,97 Maura Medeiros 42017656 30.06.2004 927,97
402434 30.06.2004 101,56 Maura Medeiros 42019449 31.07.2004 101,56
402444 30.06.2004 21,09 Maura Medeiros 42019450 31.07.2004 21,09
402454 02.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42019451 31.07.2004 21,09
402474 05.07.2004 365,09 Maura Medeiros 42019452 31.07.2004 365,09
402484 08.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42019454 31.07.2004 21,09
402494 09.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42019455 31.07.2004 21,09
402514 12.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42019457 31.07.2004 21,09
402524 12.07.2004 87,06 Maura Medeiros 42019456 31.07.2004 87,06
402534 13.07.2004 3.789,66 Maura Medeiros 42019458 31.07.2004 3.789,66

606.910,94 606.889,86
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004 e respectivas notas de encomenda

TotalTotal
 

 



  
 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores 

Auditoria ao Fornecimento de Fluidos Medicinais ao HPD (05/118.5) 
 
 

- 5 - 

Anexo V: Notas de Encomenda e Facturas - 2004 (cont.) 

Euros

Nota 
Encomenda Data Valor Autorização 

Despesa N.º Factura Data Valor

Transporte 606.910,94 Transporte 606.889,86
402554 14.07.2004 40.603,08 Maura Medeiros 42019444 31.07.2004 40.603,08
402564 15.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42019461 31.07.2004 21,09
402574 15.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42019462 31.07.2004 21,09
402584 16.07.2004 365,09 Maura Medeiros 42019460 31.07.2004 365,09
402594 16.07.2004 72,55 Maura Medeiros 432019459 31.07.2004 72,55
402604 20.07.2004 11.209,04 Maura Medeiros 42019443 31.07.2004 11.209,04
402614 20.07.2004 130,58 Maura Medeiros 42019465 31.07.2004 130,58
402624 23.07.2004 33,24 Maura Medeiros 42019466 31.07.2004 33,24
402634 27.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42019467 31.07.2004 21,09
402644 28.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42019468 31.07.2004 21,09
402664 30.07.2004 21,09 Maura Medeiros 42021488 31.08.2004 21,09
402674 30.07.2004 31.758,93 António Viveiros 42019445 31.07.2004 31.758,93
402684 02.08.2004 21,09 António Viveiros 42021489 31.08.2004 21,09
402704 04.08.2004 145,09 António Viveiros 42021492 31.08.2004 145,09
402714 10.08.2004 27.837,97 António Viveiros 42021483 31.08.2004 27.837,97
402724 19.08.2004 26.528,05 António Viveiros 42021484 31.08.2004 26.528,05
402734 20.08.2004 365,09 António Viveiros 42021493 31.08.2004 365,09
402754 20.08.2004 21,09 António Viveiros 42021494 31.08.2004 21,09
402764 24.08.2004 38,75 António Viveiros 42021496 31.08.2004 38,75
402774 26.08.2004 21,09 António Viveiros 42021497 31.08.2004 21,09
303924 30.08.2004 1.010,99 António Viveiros 42021486 31.08.2004 1.010,99
402784 30.08.2004 35,36 António Viveiros 42027961 30.11.2004 35,36
402794 30.08.2004 33,24 António Viveiros 432023351 30.09.2004 33,24
402804 30.08.2004 116,07 António Viveiros 42021498 31.08.2004 116,07
402814 30.08.2004 21,09 António Viveiros 432023350 30.09.2004 21,09
402824 31.08.2004 29.143,49 António Viveiros 42021485 31.08.2004 29.143,49
402834 02.09.2004 21,09 António Viveiros 42023354 30.09.2004 21,09
303964 03.09.2004 519,54 António Viveiros 42024451 08.10.2004 519,54
304004 03.09.2004 1.010,99 António Viveiros 432023349 30.09.2004 1.010,99
402854 03.09.2004 66,49 António Viveiros 42023352 30.09.2004 66,49
402864 06.09.2004 21,09 António Viveiros 432023353 30.09.2004 21,09
402874 08.09.2004 21,09 Maura Medeiros 432023356 30.09.2004 21,09
402884 09.09.2004 101,56 Maura Medeiros 42023355 30.09.2004 101,56
402894 10.09.2004 42,17 Maura Medeiros 432023357 30.09.2004 42,17
402904 10.09.2004 22.668,62 António Viveiros 432023347 30.09.2004 22.668,62
402914 17.09.2004 21,09 António Viveiros 432023360 30.09.2004 21,09
402924 17.09.2004 33,24 António Viveiros 432023359 30.09.2004 33,24
402944 20.09.2004 166,22 António Viveiros 432023363 30.09.2004 166,22
402954 21.09.2004 20.923,53 António Viveiros 432023346 30.09.2004 20.923,53
402964 21.09.2004 21,09 António Viveiros 432023362 30.09.2004 21,09
402974 28.09.2004 116,07 António Viveiros 432023364 30.09.2004 116,07
402984 28.09.2004 15.692,65 António Viveiros 432023348 30.09.2004 15.692,65
402994 28.09.2004 42,17 António Viveiros 432023361 30.09.2004 42,17
403004 28.09.2004 54,56 António Viveiros 432023365 30.09.2004 54,56
403054 06.10.2004 42,17 António Viveiros 42025406 31.10.2004 42,17
102294 07.10.2004 14,09 António Viveiros 432024458 08.10.2004 14,09
100284 08.10.2004 20,48 António Viveiros 432024454 08.10.2004 20,48
102264 08.10.2004 14,09 António Viveiros 432024461 08.10.2004 14,09
103114 08.10.2004 20,48 António Viveiros 42024486 11.10.2004 20,48

838.181,93 838.160,85
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004 e respectivas notas de encomenda
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Anexo VI: Notas de Encomenda e Facturas - 2004 (cont.) 

Euros

Nota 
Encomenda Data Valor Autorização 

Despesa N.º Factura Data Valor

Transporte 838.181,93 Transporte 838.160,85
403074 08.10.2004 3.789,66 António Viveiros 42025407 31.10.2004 3.789,66
304704 12.10.2004 561,81 António Viveiros 42024521 12.10.2004 561,81
403174 12.10.2004 145,09 António Viveiros 42025409 13.10.2004 145,09
403214 12.10.2004 18.681,73 António Viveiros 42025403 31.10.2004 18.681,73
403244 13.10.2004 21,09 António Viveiros 42025410 31.10.2004 21,09
403264 18.10.2004 21,09 António Viveiros 42025412 31.10.2004 21,09
403274 19.10.2004 42,17 António Viveiros 42025413 21.10.2004 21,09
403284 19.10.2004 21,09 António Viveiros 42025414 31.10.2004 21,09
304714 26.10.2004 1.028,62 António Viveiros 42026821 31.10.2004 1.028,62
403394 26.10.2004 21,09 António Viveiros 42025417 31.10.2004 21,09
403404 26.10.2004 15.319,01 António Viveiros 42025402 31.10.2004 15.319,01
403414 26.10.2004 13.639,86 António Viveiros 42025404 31.10.2004 13.639,86
403434 26.10.2004 145,09 António Viveiros 42025416 31.10.2004 145,09
403444 28.10.2004 28.457,76 António Viveiros 42025401 31.10.2004 28.457,76
403454 28.10.2004 21,09 António Viveiros 42025419 31.10.2004 21,09
403464 28.10.2004 21,09 António Viveiros 42025418 31.10.2004 21,09
403504 03.11.2004 486,79 António Viveiros 42027962 30.11.2004 486,78
403614 05.11.2004 166,22 António Viveiros 42027969 30.11.2004 166,22
403624 05.11.2004 21,09 António Viveiros 42027963 30.11.2004 21,09
403634 05.11.2004 20.549,90 António Viveiros 42027957 30.11.2004 20.549,90
403644 08.11.2004 116,07 António Viveiros 42027966 30.11.2004 116,07
403674 08.11.2004 21,09 António Viveiros 42027965 30.11.2004 21,09
403684 08.11.2004 21,09 António Viveiros 42027964 30.11.2004 21,09
403714 11.11.2004 42,17 António Viveiros 42027968 30.11.2004 42,17
403784 17.11.2004 365,09 António Viveiros 42027967 30.11.2004 365,09
305534 18.11.2004 1.028,62 António Viveiros 42027959 30.11.2004 1.028,62
403794 18.11.2004 14.945,38 António Viveiros 42027958 30.11.2004 14.945,38
403854 18.11.2004 32,27 António Viveiros 42027682 30.11.2004 32,27
403894 22.11.2004 21,09 António Viveiros 42027974 30.11.2004 21,09
403904 22.11.2004 21,09 António Viveiros 42027973 30.11.2004 21,09
403914 22.11.2004 145,09 António Viveiros 42027972 30.11.2004 145,09
403994 25.11.2004 77,50 Maura Medeiros 432030306 31.12.2004 77,50
402244 30.11.2004 32,27 António Viveiros 42027684 30.11.2004 32,27
404034 30.11.2004 21,09 Maura Medeiros 432030304 31.12.2004 21,09
404054 30.11.2004 34.374,37 António Viveiros 42029157 30.11.2004 34.374,37
404064 30.11.2004 30.079,78 António Viveiros 42029158 30.11.2004 30.079,78
404074 03.12.2004 145,09 Madalena Correia 432030305 31.12.2004 145,09
404094 06.12.2004 21,09 Maura Medeiros 432030309 31.12.2004 21,09
404104 06.12.2004 21,09 Maura Medeiros 432030307 31.12.2004 21,09
404114 06.12.2004 33,24 Maura Medeiros 432030308 31.12.2004 33,24
404174 10.12.2004 21,09 Maura Medeiros 432030310 31.12.2004 21,09
404194 14.12.2004 145,09 Maura Medeiros 432030311 31.12.2004 145,09
404204 14.12.2004 33,24 Maura Medeiros 432030312 31.12.2004 33,24
404214 14.12.2004 25.033,51 Maura Medeiros 432030302 31.12.2004 25.033,51
404344 21.12.2004 304,24 Maura Medeiros 432030313 31.12.2004 304,24
404354 21.12.2004 3.789,66 Maura Medeiros 432030314 31.12.2004 3.789,66
404404 23.12.2004 16.439,92 Maura Medeiros 432030301 31.12.2004 16.439,92
404414 23.12.2004 21,09 Maura Medeiros 432030316 31.12.2004 21,09
404424 27.12.2004 145,09 Maura Medeiros 432030317 31.12.2004 145,09

1.068.840,77 1.068.798,60
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004 e respectivas notas de encomenda

TotalTotal
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Anexo VII: Notas de Encomenda e Facturas - 2004 (cont.) 

Euros

Nota 
Encomenda Data Valor Autorização 

Despesa N.º Factura Data Valor

Transporte 1.068.840,77 Transporte 1.068.798,60
404444 28.12.2004 21,09 Maura Medeiros 432030318 31.12.2004 21,09
404454 29.12.2004 30176,48 Maura Medeiros 432030300 31.12.2004 30.176,48
404464 29.12.2004 365,09 Maura Medeiros 432030319 31.12.2004 365,09

1.099.403,43 1.099.361,26
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004 e respectivas notas de encomenda

Total Total

 
 

Anexo VIII: Notas de Encomenda e Facturas - 2005 

Euros

Nota 
Encomenda Data Valor Autorização 

Despesa N.º Factura Data Valor

400015 12.01.2005 32.690,82 Maura Medeiros 532032163 31.01.2005 32.690,82
400025 12.01.2005 21,09 Maura Medeiros 532032169 31.01.2005 21,09
400205 12.01.2005 21,09 Maura Medeiros 532032166 31.01.2005 21,09
400215 14.01.2005 145,09 Maura Medeiros 532032172 31.01.2005 145,09
400225 14.01.2005 304,24 Maura Medeiros 532032170 31.01.2005 304,24
400295 17.01.2005 365,09 Maura Medeiros 532032173 31.01.2005 365,09
400305 17.01.2005 12,29 Maura Medeiros 532032179 31.01.2005 12,29
400315 17.01.2005 12,29 Maura Medeiros 532032176 31.01.2005 12,29
400345 19.01.2005 35,36 Maura Medeiros 532032167 31.01.2005 35,36
400395 29.01.2005 21,09 Maura Medeiros 532032175 31.01.2005 21,09
400405 20.01.2005 31.011,66 Maura Medeiros 532032165 31.01.2005 31.011,66
400485 24.01.2005 425,94 Maura Medeiros 532032180 31.01.2005 425,94
400505 26.01.2005 66,49 Maura Medeiros 532032178 31.01.2005 66,49
400515 26.01.2005 174,11 Maura Medeiros 532032177 31.01.2005 174,11
400525 26.01.2005 20.549,90 Maura Medeiros 532032164 31.01.2005 20.549,90
400555 31.01.2005 21,09 Maura Medeiros 532034188 28.02.2005 21,09
400575 01.02.2005 174,11 Maura Medeiros 532034191 28.02.2005 174,11
400615 03.02.2005 21,09 Maura Medeiros 532034189 28.02.2005 21,09
400695 07.02.2005 25.780,78 Maura Medeiros 532034183 28.02.2005 25.780,78
400705 10.02.2005 365,09 Maura Medeiros 532034192 28.02.2005 365,09
400715 10.02.2005 33,24 Maura Medeiros 532034195 28.02.2005 33,24
400725 10.02.2005 145,09 Maura Medeiros 532034194 28.02.2005 145,09
400735 10.02.2005 21,09 Maura Medeiros 532034196 28.02.2005 21,09
400775 15.02.2005 365,09 António Viveiros 532034197 28.02.2005 365,09
400785 15.02.2005 21,09 António Viveiros 532034198 28.02.2005 21,09
400865 18.02.2005 21,09 Maura Medeiros 532034200 28.02.2005 21,09
400885 21.02.2005 30.079,78 Maura Medeiros 532034182 28.02.2005 30.079,78
400895 21.02.2005 42,17 Maura Medeiros 532034204 28.02.2005 42,17
400945 22.02.2005 21,09 Maura Medeiros 532034206 28.02.2005 21,09
400985 22.02.2005 33,24 Maura Medeiros 532034203 28.02.2005 33,24
400995 22.02.2005 18.308,09 Maura Medeiros 532034185 28.02.2005 18.308,09
401005 23.02.2005 365,09 Maura Medeiros 532034208 28.02.2005 365,09
401005 23.02.2005 159,60 António Viveiros 532034207 28.02.2005 159,60
301115 24.02.2005 1.028,62 Maura Medeiros 532034186 28.02.2005 1.028,62
301125 24.02.2005 1.053,41 Maura Medeiros 532034187 28.02.2005 1.053,41
401535 22.03.2005 149,50 Maura Medeiros 532036317 31.03.2005 149,50

164.065,99 164.065,99
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2005 e respectivas notas de encomenda

Total
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Anexo IX: Notas de crédito - 2004 

Euros

N.º Nota Crédito Data Valor

2015375 31.05.2004 1,38
2008634 31.08.2004 0,33
2008656 31.08.2004 0,33
2008658 31.08.2004 0,33

2,37
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004

Total

 
 
 

Anexo X: Comprometido s/ factura – 2004 

Euros

N.ºComprometido Data Valor

401724 15.04.2004 21,09
401844 26.04.2004 42,17
401854 26.04.2004 21,09
402654 29.07.2004 33,24
402744 20.08.2004 33,24
304054 03.09.2004 107,50
403234 13.10.2004 35,36
403924 23.11.2004 35,36
404044 30.11.2004 12,29
129854 06.12.2004 142,57

483,91
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2004

Total
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Anexo XI: Comprometido s/ factura – 2005 

Euros

N.ºComprometido Data Valor

400325 17.01.2005 142,57
400335 17.01.2005 35,36
400565 01.02.2005 3.789,66
400745 10.02.2005 35,36
400845 18.02.2005 482,19
105475 23.02.2005 137,97
401045 24.02.2005 42,17
401055 24.02.2005 21,09
106395 02.03.2005 8.351,42
401085 02.03.2005 21,09
401125 04.03.2005 145,09
401175 07.03.2005 29.890,76
401185 07.03.2005 21,09
401195 07.03.2005 12,29
401205 08.03.2005 21,09
107165 10.03.2005 137,97
401235 10.03.2005 3.789,66
401245 10.03.2005 145,09
401295 10.03.2005 145,09
401335 10.03.2005 21,09
401345 11.03.2005 21,09
104365 15.03.2005 21,09
401375 15.03.2005 21,09
401385 15.03.2005 33,24
401395 16.03.2005 28.519,30
401465 21.03.2005 21,72
301725 22.03.2005 8.636,34
401485 22.03.2005 21,09
401545 22.03.2005 425,94
401565 23.03.2005 21,72
401615 28.03.2005 35.730,60
401625 28.03.2005 21,72
401635 29.03.2005 438,51
401645 30.03.2005 28.430,80
301795 31.03.2005 2.555,23

152.307,58
Fonte: Conta Corrente do Fornecedor Air Liquide Medicinal, S.A. referente a 2005

Total
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Anexo XII: Contraditório 
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